
    

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MIRAÍ 
Estado de Minas Gerais 

 

CNPJ 17.966.201/0001-40 
Praça Raul Soares nº 126 – Bairro Centro 

Mirai/MG  Tel: 032 3426-1268 Fax 032 3426 1288 
 

EXTRATO DE CONTRATO Nº 012/2023 
 
 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE MIRAÍ 
 
 
CONTRATADA: DIOGO MONSALVE NUNES 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA:  
É objeto do presente a CONTRATAÇÃO DA BANDA MUSICAL LADY LUX PARA APRESENTAÇÃO NO 
CARNAVAL 2023 NOS DIAS 18 E 21 de fevereiro de 2023, CONFORME ART. 25, INCISO III, DA LEI Nº 
8.666/93. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA: 
O valor do show será de R$65.000,00 (sessenta e cinco mil reais). 
 
CLÁUSULA NONA:  
A quantia a ser despendida em virtude do presente Contrato, faz parte da Dotação Orçamentária de nº. 
00.2.04.01.13.392.0010.2.0040 - REALIZAÇÃO DO CARNAVAL - 3.3.90.39 - OUTROS SERVIÇOS PESSOAS 
JURIDICAS. 

 
Miraí- MG, 25 de janeiro de 2023. 

 
 
 

ADAELSON DE ALMEIDA MAGALHÃES 
Prefeito  de  Miraí 

 
 
 

D E C L A R A Ç Ã O 
 

Declaro que o EXTRATO DO CONTRATO Nº 012/2023, foi publicado por afixação no Quadro de Avisos desta Prefeitura, nos 
termos da Lei Federal nº 8.666/93 e do art. 87 da Lei Orgânica Municipal. 
 
Por ser verdade, firmo a presente. 
 
 

 Miraí-MG, 25 de janeiro de 2023. 
 
  
 

SEBASTIÃO MARANI DO CARMO PEREIRA 
Presidente da Comissão Permanente de Licitação 

 
 

 
 
 

 
 
 
 
 


